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Rio de Janeiro registra
recorde de abertura
de empresas na Junta
Comercial em agosto

Detran.RJ lança novo canal digital
de comunicação com os cidadãos

Protetores e tutores de
cães e gatos podem fazer
cadastro para castração
dos pets em Saquarema

Patrulha Maria da
Penha entra em vigor
esta semana em
Iguaba Grande

Caixa concede Selo
Gestão Sustentável
à cidade do Rio
de Janeiro

Feriado da Independência 
deve movimentar 682
mil passageiros nos
aeroportos da Infraero

No mês em que completou 215 
anos, a Junta Comercial do Estado do Rio 
de Janeiro (Jucerja) registrou mais um 
recorde histórico. Em agosto, foram conta-
bilizadas 7.240 novas empresas no Estado 
do Rio de Janeiro...

Na última semana foi realizada a 
entrega da viatura “Patrulha Maria da Penha” 
à Guarda Municipal de Iguaba Grande, o 
serviço estará disponível para a população a 
partir desta semana.

A Caixa Econômica Federal entregou 
à Prefeitura do Rio de Janeiro o Selo CAIXA 
Gestão Sustentável. Criado pelo banco, é um 
reconhecimento aos municípios que apresen-
tarem indicadores públicos que mostrem a 
aplicação de boas práticas...

Os 20 aeroportos da Rede Infraero 
com voos comerciais regulares devem rece-
ber, de 6 a 11 de setembro, 682,5 mil passa-
geiros durante o feriado prolongado do Dia 
da Independência. Estão previstos também 
5.449 voos no período...
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O Detran.RJ ampliou os 
canais de comunicação com os 
usuários. Desde segunda-feira 
(04), está em operação o Fale 
Conosco, chat do site do Detran 
que vai facilitar o acesso dos cida-
dãos do Estado do Rio às informa-
ções sobre os principais serviços 
prestados pelo departamento nos 
setores de veículos, habilitação e 
identifi cação civil. O Fale Conosco 
é resultado do trabalho realizado 
pelo Governo do Estado para am-
pliar a oferta de serviços digitais 
nos órgãos públicos. 

O novo serviço pode ser 
facilmente acessado através de 
um link no canto inferior direito do 
site do Detran.RJ (www.detran.
rj.gov.br). Ele presta informações 
sobre serviços importantes como 
licenciamento anual e transferên-
cia de propriedade de veículos, 

como obter a primeira carteira de 
habilitação, renovação da CNH, 
primeira e segundas vias da car-
teira de identidade, substituição 
da Permissão para Dirigir pela 
CNH, e também sobre o sistema 
Desmonte-RJ, que dá mais trans-
parência ao comércio de sucatas 
de veículos e de peças usadas no 
Estado do Rio.

O usuário pode indicar ao 
Fale Conosco as respostas de que 
precisa: há links sobre o que é 
cada serviço, como proceder para 
obter o documento ou receber o 
atendimento desejado, a taxa de 
serviço a ser paga, a documen-
tação necessária e observações 
gerais. A cada consulta, a Drica, 
atendente virtual do Detran.RJ, 
vai perguntando se pode ajudar 
o usuário em algo mais, até que 
ele se sinta completamente bem 

informado.
Para ter certeza de que 

as respostas fornecidas pelo chat 
estão bem completas e fáceis de 
entender, os responsáveis pela 
implementação do novo canal 
fi zeram testes com cidadãos que 
pouco conheciam dos serviços 
oferecidos pelo Detran, para que 
eles pudessem apresentar o maior 
número possível de dúvidas.

Num segundo momento, 
dentro de poucas semanas, tam-
bém haverá a possibilidade de o 
cidadão ser atendido no próprio 
chat, em tempo real. Esta possi-
bilidade de interação está na fase 
fi nal de testes. Com o novo canal 
de comunicação, o Detran.RJ 
cumpre sua missão de melhorar a 
qualidade do atendimento presta-
do aos usuários, oferecendo cada 
vez mais serviços digitais.

No mês em que completou 
215 anos, a Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro (Jucerja) 
registrou mais um recorde histó-
rico. Em agosto, foram contabili-
zadas 7.240 novas empresas no 
Estado do Rio de Janeiro, o maior 
número de todos os meses de 
agosto na existência da autarquia. 
A marca representa um aumento 
de 8,6% em relação ao antigo 
recorde do mês, batido em 2021, 
com 6.661 negócios abertos, e 
de 15% em relação a agosto de 
2022, quando foram computadas 
6.292 novas empresas no território 
fl uminense. 

 O número de novos ne-
gócios registrados em agosto 
também foi o melhor de 2023 até 
agora. No total, de janeiro a agos-
to, a Jucerja contabiliza 48.882 
novas empresas. A marca é a 

segunda melhor da história, atrás 
apenas da soma dos oito primeiros 
meses do ano passado, que che-
gou a 50.429.

 Dos 7.240 novos negó-

cios abertos em agosto, 6.611 
são referentes a constituições de 
empresas. Também foram regis-
tradas 511 abertura de fi liais e 118 
inscrições de transferência.  

Protetores e tutores de 
cães e gatos na cidade de Saqua-
rema podem fazer um cadastro 
para a castração dos bichinhos 
até o dia 4 de outubro.

Por meio do cadastro, re-
alizado pela Secretaria Municipal 

dos Direitos dos Animais (SMDA), 
é feita uma pré-avaliação operató-
ria. O agendamento para a reali-
zação da avaliação pré-operatória 
dos animais será comunicado por 
telefone.

“Por isso, é extremamente 

importante que o tutor preencha 
os dados de contato de forma cor-
reta”, alerta a SMDA, lembrando 
que será permitida, somente, a 
inscrição de até 2 (dois) animais 
por Cadastro de Pessoa Física 
(CPF).

Na última semana 
foi realizada a entrega da 
viatura “Patrulha Maria da 
Penha” à Guarda Munici-
pal de Iguaba Grande, o 
serviço estará disponível 
para a população a partir 
desta semana.  A iniciativa 
prevê que a Guarda Muni-
cipal atue na fi scalização 
e acompanhamento das 
medidas protetivas de ur-
gência, auxiliando a reduzir 
a reincidência dos casos 
de violência doméstica e 
familiar contra a mulher. 

Após acionada, a 
patrulha será responsável 
por encaminhar a vítima à 
Unidade de Pronto Atendi-
mento (UPA), caso neces-
sário, ou diretamente à de-
legacia. Enquanto o apoio 
tático, que acompanhará a 
patrulha, será responsável 
pelo infrator. 

A patrulha atuará 
juntamente à secretaria 
de Assistência Social, Tra-
balho e Renda que será 
responsável pelo fluxo 
de atendimentos, enca-
minhando ocorrências do 
Centro de Referência de 
Assistência Social e do 
Setor de Políticas Públicas 
para Mulheres, caso ne-
cessário. O poder judiciário 
também poderá encami-
nhar demandas para a 
patrulha visando garantir 
proteção à vítima.

Vale ressaltar que 
o serviço pode ser acio-
nado por qualquer mu-
lher moradora de Iguaba 
Grande, independente do 
horário. Para acionar a Pa-
trulha Maria da Penha em 
casos de violência familiar 
ou doméstica, ligue para: 
(22) 99762-3439. 

Patrulha Maria da Penha 
entra em vigor esta semana

em Iguaba Grande

Detran.RJ lança novo canal digital
de comunicação com os cidadãos

Rio de Janeiro registra recorde de abertura
de empresas na Junta Comercial em agosto

Protetores e tutores de cães e gatos podem fazer
cadastro para castração dos pets em Saquarema
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213º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTOS E EXAMES MÉDICOS ADMISSIONAIS 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ARARU-
AMA-RJ 

EDITAL Nº 001/2019

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e considerando a homologação do resulta-
do do CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS DO QUADRO DE EFETIVO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARARUAMA-RJ–EDITAL DE ABERTURA 
Nº. 001/2019, DE 01 DE AGOSTO DE 2019, CONVOCA 
os candidatos habilitados e classifi cados relacionados 
no Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse, 
observadas as seguintes condições:

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

1. Os candidatos relacionados no Anexo I do presente 
Edital,deverão comparecer, pessoalmente, ou por inter-
médio de procurador, mediante procuração pública ou 
particular com fi rma reconhecida em cartório, no período 
compreendido entre os dias 13, 14 e 15 de setembro de 
2023 de 14:00 às 16:00h,  na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, situada na Prefeitura Municipal, à Avenida John 
Kennedy, 120, Centro, Araruama – RJ, para apresentação 
e entrega dos documentos constantes no Anexo II, parte 
integrante da presente convocação e na forma do Edital 
de Abertura do Concurso Público Municipal.

1.1. O chamamento para entrega dos documentos 
obedecerá, prioritariamente, a ordem de chegada. 

1.2. Não serão recebidos documentos de forma parcial, 
sendo que a falta de qualquer documento constante no 
Anexo II acarretará o não cumprimento da exigência do 
item “01”, deste Edital, ressalvados os casos de apresen-
tação, no Ato da Posse, do Certifi cado de Conclusão de 

Curso ou Diploma.

1.3. O não comparecimento no prazo legal implicará a 
renúncia tácita do classifi cado convocado e, consequen-
temente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o 
qual foi aprovado, podendo o Município de Araruama-RJ 
convocar o candidato imediatamente posterior, obedecen-
do a ordem de classifi cação.

DOS EXAMES MÉDICOS

2. Os candidatos deverão comparecer no período 
compreendido entre os dias 19, 20 e 21 de setembro de 
2023, após o agendamento do horário, exclusivamente 
pelo whatsapp: (22) 99762-6029, munidos dos exames 
de saúde pré-admissionais constantes no Anexo VI, deste 
Edital, na empresa Clínica Santa Therezinha localizada na 
AVENIDA BRASIL, N°10-SALA 610, CENTRO, ARARU-
AMA/RJ, PONTO DE REFERÊNCIA (PRÉDIO AO LADO 
DO BOB’S), que avaliará a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo, sob pena de renúncia 
tácita do classifi cado convocado e, consequentemente, 
perda do direito à nomeação ao cargo para o qual foi apro-
vado, fi cando o Município de Araruama-RJ., autorizado 
a convocar outros classifi cados e aprovados no referido 
Concurso Público em sua substituição, obedecendo à 
ordem legal.

2.1. Os convocados deverão entrar em contato através 
do whatsapp com a Clínica Santa Therezinha, através do 
número (22) 99762-6029, para agendamento da avalia-
ção admissional, obedecendo aos dias citados no item 
02(Dois). No ato de comparecimento para a avaliação, 
os convocados deverão apresentar o encaminhamento 
que será entregue após comparecimento na entrega dos 
documentos elencados no Anexo II.

2.2. Não serão admitidos os exames médicos exigidos 
no Anexo II que tenham sido realizados há mais de 30 
(trinta) dias, contados da publicação do presente Edital.

2.3. Aos candidatos portadores de necessidades espe-
ciais convocados neste edital, além de atenderem ao que 
determina o item 02 (Dois), deverão apresentar laudo e/
ou atestado médico identifi cando o tipo de defi ciência ou 
disfunção da qual são portadores, devidamente atualizado.

DA NOMEAÇÃO E POSSE

3. Após cumpridas as exigências no que concerne à en-
trega de documentação e exames médicos admissionais, 
nos itens “01” e “02” deste Edital, para preenchimento de 
vagas efetivas constantes do quadro da Prefeitura Muni-
cipal Araruama-RJ., será posteriormente publicado o dia e 
local da Nomeação e Posse dos candidatos classifi cados.

DA PUBLICAÇÃO

4. O presente Edital de Convocação, com a relação 
completa dos CONVOCADOS, estará publicado no Jornal 
Ofi cial do Município – Jornal Logos Notícia e divulgado na 
Internet, na página Ofi cial do Município - endereço eletrô-
nico - www.araruama.gov.br, atendendo a necessidade e 
conveniência de cada ente administrativo da Prefeitura 
Municipal de Araruama.

4.1. É de inteira responsabilidade do candidato a sua 
omissão quanto ao que for publicado ou divulgado.

4.2. Fica obrigado o candidato a levar junto à sua do-
cumentação, as declarações constantes nos Anexos III, 
IV e V devidamente preenchidas e assinadas, sob pena 
de desclassifi cação.

4.3. Este Edital entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Araruama, 05 de setembro de 2023

Lívia Bello
Prefeita

ANEXO I

208 - TÉCNICO EM LABORATÓRIO  - ARARUAMA/RJ
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASCIMENTO PONTOS

36º 281320 FELIPE FRAZÃO GOULART 15/08/1999 50
37º 657210 VANESSA DA SILVA MARQUES 31/05/1994 50
38º 671330 PRISCILA SOUZA MACHADO 27/08/1983 50
39º 94180 ISABELLE DA SILVA NUNES SAMPAIO 01/04/1994 50

ANEXO II

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS (ORIGINAIS E CÓ-
PIAS)

1) 02 (duas) fotos 3x4 (atualizadas);

2) 02 (duas) Cópias da Carteira de Identidade;

3) 02 (duas) Cópias do CPF e Comprovante de Situa-
ção Cadastral (Receita Federal);

4) 02 (duas) Cópias de comprovante de residência 
atual;

5) Certidão de Casamento ou Nascimento se for 
solteiro;

6) Título de Eleitor com comprovante de votação da 
última eleição e certidão de quitação expedida pela Justiça 
Eleitoral;

7) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP;

8) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
–Página que identifi que o trabalhador (frente e verso);

9) Certifi cado do grau de escolaridade exigido para 
o cargo;

10) Certidão de Nascimento dos Filhos menores de 
14 anos;

11) Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorpo-
ração (para os homens);

12) Quando exigido para o cargo, comprovante de 
habilitação em Órgão Profi ssional e/ou copia da Carteira 
de Registro no respectivo Conselho, devidamente acom-
panhada de Certidão de situação de regularidade;

13) Quando exigido para o cargo, Cópia do Diploma 
ou Certifi cado do Curso e Certifi cações das titulações que 
atenda as exigências estabelecidas no Edital de Abertura;
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14) Carteira Nacional de Habilitação (somente nas 
categorias exigidas em Edital);

15) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais das 
Justiças Estadual, Eleitoral e Federal, expedidas pelo 
órgão distribuidor;

16) Declaração de Bens e Valores que constituam 

o patrimônio do candidato e, se casado, a do cônjuge 
(Anexo III), podendo ser substituída pela Declaração de 
Imposto de Renda;

17) Declaração de que o candidato não exerce outro 
cargo, função ou emprego público na Administração Públi-
ca Federal, Estadual e Municipal, que gere impedimento 
legal, e sobre o recebimento de proventos decorrentes de 

aposentadoria e pensão (Anexo IV).

18) Declaração de acumulação legal de cargo públi-
co, constando o cargo, carga horária, local de trabalho ( 
Anexo V).

Todos os documentos deverão ser entregues em có-
pias autenticadas ou apresentados juntos dos originais.
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ANEXO VI

DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL E DA APRESEN-
TAÇÃO DOS EXAMES DE SAÚDE

1. Os candidatos convocados deverão comparecer ao 
exame médico admissional no dia, hora e local anterior-
mente indicado, munidos dos exames de saúde abaixo 
listados.

I – Hemograma completo e Glicemia em Jejum;

II – Creatinina;

III – Ureia;

IV – Laringoscopia com foto ou vídeo, bem como Laudo 
Médico (para os cargos de Professor e Pedagogo).

V – Raio X do tórax em PA, Coluna Cervical e Lombar 
AP e perfi l com laudo

VI - EAS;

VII – VDRL;

VIII – Eletrocardiograma com laudo;

IX – Laudo de sanidade mental emitido por um psi-
quiatra

X – Certifi cado de Vacinação ATT e Hepatite (Ambas 

Desejáveis);

XI – Eletroencefalograma (Apenas para os cargos de 
Motorista Categoria “B”, “D” e “Operador de Máquinas”);

XII – Acuidade Visual (Apenas para os cargos de 
Motorista Categoria “B”, “D” e “Operador de Máquinas”);

XIII - Exame Toxicológico (Apenas para os cargos de 
Motorista Categoria “B”, “D” e “Operador de Máquinas”);

2. A realização dos exames é de responsabilidade do 
candidato.

3. Somente será investido em cargo público o can-
didato que for julgado apto física e mentalmente para o 
exercício do cargo, após a submissão ao exame médico 
pré- admissional, de caráter eliminatório, a ser realizado 
pela Junta Médica Ofi cial do Município.

ATO Nº 248
DE 04 DE SETEMBRO DE 2023

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:
                            
Nomear a Sra. PAOLA DA COSTA DUARTE QUINTA-

NILHA para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 

ESPECIAL – GABINETE DA PREFEITA, com efeitos a 
contar desta data.

Registre-se.   Publique-se.  Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de setembro de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

ADIAMENTO SINE DIE

A Prefeitura Municipal de Araruama torna público o 
ADIAMENTO SINE DIE da CONCORRÊNCIA 004/2023, 
cujo objeto é a “concessão de uso resolúvel e exploração 
de serviço, a título oneroso, de área pública de uso comum, 
precedida de obra de reforma dos quiosques, conforme 
descrição técnica nas plantas em anexo, para atendimento 
das necessidades e conveniências de consumo dos usu-
ários da orla da laguna de Araruama no centro da cidade 
e praça menino João Helio, conforme detalhado neste 
edital e seus anexos”, em virtude de protocolização, por 
parte do Sr. Jairo Silva Santana, do Processo Adminis-
trativo 19243/2023, uma vez que não houve tempo hábil 
para análise da Secretaria Requisitante. A nova data para 
sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será 
oportunamente publicada conforme determinação legal.

Araruama, 05 de setembro de 2023.
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EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM 2024 
NA ESCOLA BILÍNGUE MUNICIPAL SUELI AMARAL 

A Secretária Municipal de Educação, Luiza Cristina 
da Silva Vianna, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a abertura das inscrições para o Processo Se-
letivo destinado ao ingresso de alunos que concluirão o 5° 
ano em 2023, e portanto, estarão aptos a cursar o 6º ano 
do Ensino Fundamental II na Escola Bilíngue Municipal 
Sueli Amaral no ano de 2024.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – A inscrição para o preenchimento de vagas con-
tidas neste edital implica na aceitação irrestrita das condi-
ções estabelecidas, não cabendo ao candidato qualquer 
recurso quanto às normas do presente edital.

1.2 – A organização do concurso fi ca sob responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Educação.

1.3 – O resultado desse concurso é válido apenas para 
o preenchimento das vagas indicadas no presente Edital, 
na Escola Bilíngue Municipal Sueli Amaral, com início no 
primeiro semestre do ano letivo de 2024.

1.4 – Ao responsável é vedado adentrar o local de 
aplicação de prova, devendo somente acompanhar o 
candidato até o portão e deixá-lo sob a responsabilidade 
dos funcionários da Unidade Escolar. 

1.5 – Para a realização da prova, o candidato deve 
portar caneta, lápis e borracha.

2 - DA INSCRIÇÃO

2.1 – As inscrições para participar da prova de seleção 
para ingresso na Escola Bilíngue Municipal Sueli Amaral 
serão realizadas no site educacaoararuama.rj.gov.br dos 
dias 18/09/2023 até 28/09/2023.

2.2 – A inscrição do candidato interessado é de res-
ponsabilidade do seu responsável legal.

2.3 – Para realizar a inscrição, o responsável legal deve 
observar os seguintes requisitos exigidos do candidato:

2.3.1 – Estar devidamente matriculado no 5º ano do 
Ensino Fundamental em uma das Unidades Escolares da 
Rede de Ensino Municipal, ou Privada de Araruama.

2.3.2 – Preencher corretamente o formulário de ins-
crição disponível no site educacaoararuama.rj.gov.br, no 
prazo estabelecido neste edital;

2.3.3 – Responsabilizar-se pelas informações presta-
das no ato da inscrição.

2.4 – O responsável legal do candidato com defi ci-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, que precisar de condições 
específi cas para realizar a prova (ledor, prova com carac-
teres ampliados, sala de fácil acesso etc.) deve informar 
no ato da inscrição.

2.4.1 – No ato da inscrição, o responsável legal pelo 
candidato com defi ciência deve anexar cópia em PDF do 
laudo comprobatório da condição declarada.

2.5 – Considerar-se-á indeferida a inscrição que não 
atenda o disposto nos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.4.1.

3 - DAS PROVAS

3.1 –  A prova de seleção realizar-se-á no dia 26 de 
novembro de 2023, no horário das 09h às 12h, com dura-
ção de 3 (três) horas, sendo constituída de uma produção 
textual — 40 pontos — e questões objetivas — 60 pontos 
—, sendo 2 (dois) pontos para cada questão.

3.1.1 – O candidato deve se apresentar no local da 
realização da prova 1 hora antes da aplicação.

3.1.2 – O candidato, no ato da realização da prova, 
deve portar e apresentar, obrigatoriamente, um dentre os 
seguintes documentos: carteira de identidade; carteira de 
estudante; ou qualquer documento ofi cial com foto.

3.2 –  A Prova Objetiva é constituída de 30 questões de 
múltipla escolha, distribuídas da seguinte forma:

3.2.1 – 15 Questões de Língua Portuguesa;

3.2.2 – 15 Questões de Matemática.

3.3 – Os objetos de aprendizagem das provas objetivas 
constam da Proposta Curricular do Município de Araruama 
para o 5º ano do Ensino Fundamental I, disponíveis no 
Anexo IV deste edital.

3.4 – A Produção Textual deve ser apresentada obser-
vando-se a coesão e clareza, assim como maior compati-
bilidade com a norma culta, as quais servirão de critério de 
avaliação, devendo, ainda, versar sobre o tema indicado.

3.5 – Em caso de empate na classifi cação, serão utili-
zados os seguintes critérios para desempate:

1º - maior número de pontos na Produção Textual;

2º - maior número de pontos na Prova Objetiva de 
Matemática;

3º - maior número de pontos na Prova Objetiva de 
Língua Portuguesa;

4º - a idade mais elevada dentre os que estão empa-
tados.

3.6 – Só terão as provas de Produção Textual corri-
gidas candidatos com o mínimo de 50% de acertos nas 
Provas Objetivas.

4 - DA APLICAÇÃO DAS PROVAS

4.1 – Para a realização das provas, o candidato deve 
se dirigir à escola polo escolhida no ato da inscrição dentre 
as opções disponíveis, conforme Anexo I.

4.2 – O horário de entrada e comparecimento para 
realização da prova observará o previsto no item 3.1.

4.3 – A prova de seleção será aplicada por equipes 
do quadro de servidores da Secretaria Municipal de 
Educação.

4.4 – A prova de seleção será aplicada observando-se 
1 hora de duração para cada momento, na seguinte ordem:

4.4.1 – Primeiro Momento: aplicação da prova de 
Produção Textual;

4.4.2 – Segundo Momento: aplicação da prova de 
Língua Portuguesa;

4.4.3 – Terceiro Momento: aplicação da prova de 
Matemática.

4.5 – Cada candidato receberá as provas respeitando 
a ordem estabelecida no item 4.4.

4.6 – A transcrição das alternativas para o cartão-res-
posta é de responsabilidade do candidato e é obrigatória, 
sendo preenchido no tempo destinado a cada prova.

4.6.1 – O cartão-resposta deve ser preenchido exclusi-
vamente com caneta esferográfi ca nas cores azul ou preta.

4.6.2 – A questão que tiver mais de uma opção marcada 
no cartão-resposta será desconsiderada para cômputo de 
pontuação.

4.7 – Durante a prova, não será admitida qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, 
assim como é vedada a utilização de livros, papéis, ma-
nuais, apostilas, telefone celular, tablets, calculadora ou 
qualquer outro receptor de mensagens.

4.8 – Não é admitida a realização de qualquer prova 
fora dos locais designados.

4.9 – Ao fi nal da prova, o candidato entregará a Pro-
dução Textual acompanhada apenas do Cartão-resposta 
ao aplicador.

4.10 – Somente será permitido ao candidato retirar-se 
da sala de aplicação de prova transcorridos 30 minutos 
após  início da 3ª etapa (prova de Matemática).

4.11 – Após o transcurso do tempo de aplicação da 
prova, nos termos deste Edital, é autorizado ao candidato 
que leve o caderno de questões de Matemática e Língua 
Portuguesa.

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS E RE-
SULTADOS

5.1 – O gabarito preliminar da prova será divulgado no 
dia 27 de novembro de 2023, no site educacaoararuama.
rj.gov.br e outros meios ofi ciais.

5.2 – Os resultados preliminares serão divulgados 
por meio de listagem nominal dos alunos no dia 18 de 
dezembro de 2023 no site educacaoararuama.rj.gov.br e 
outros meios ofi ciais.

5.3 – Após a divulgação do resultado preliminar, o res-
ponsável legal do candidato poderá recorrer do resultado 
da correção da prova objetiva e/ou da produção textual 
por meio de requerimento próprio (anexo II), na Secretaria 
Municipal de Araruama, no dia 20 de dezembro de 2023.

5.4 – O recurso deve ser individual, sendo admitido 
apenas um recurso por questão e disciplina para cada 
candidato que o responsável legal julgar prejudicado.

5.5 – O gabarito fi nal e resultado fi nal serão divulgados 

Município de Araruama
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no dia 26 de dezembro de 2023, no site educacaoararua-
ma.rj.gov.br e outros meios ofi ciais.

6 - DO NÚMERO DE VAGAS

6.1 – Será disponibilizado para o ano letivo de 2024 
o total de 60 vagas para os alunos do 6º ano do Ensino 
Fundamental II, aprovados nos termos deste Edital.

6.1.1 – Do total de vagas, 75% (45) delas serão preen-
chidas por alunos oriundos da Rede Municipal de Ensino 
de Araruama; 20% (12) serão preenchidas por alunos 
integrantes da Rede Privada de Ensino de Araruama e 5% 
(3) serão destinadas a alunos com defi ciência.

6.1.2 – Em caso de não preenchimento total ou parcial 
das vagas destinadas a alunos com defi ciência ou da rede 
Privada, as vagas remanescentes devem ser  preenchidas 
exclusivamente por alunos da Rede Municipal de Ensino 
de Araruama.

7 - DA CLASSIFICAÇÃO

7.1 – Classifi cam-se todos os candidatos com pontua-
ção fi nal igual ou superior a 70 pontos em ordem decres-
cente, considerando para efeito de matrículas, apenas os 
classifi cados dentre o número de vagas.

7.2 – A classifi cação será organizada em listas distintas 
de acordo com a vaga pretendida para qual o candidato 
se inscreveu:

7.2.1 – Lista de Classifi cados – Alunos da Rede Mu-
nicipal de Araruama.

7.2.2 – Lista de Classifi cados – Alunos da Rede Privada 
de Araruama.

7.2.3 – Lista de Classifi cados – Alunos com Defi ciência 
de Acordo com o item 2.4.

8 - DA DESCLASSIFICAÇÃO

8.1 – É causa de desclassifi cação do presente certa-
me o aluno reprovado no 5º ano de Ensino Fundamental 
I no ano de 2023, ainda que tenha sido aprovado neste 

concurso e cumprido os demais requisitos deste edital.

8.2 – O candidato que obtiver na prova objetiva nota 
inferior a 30 ou na nota fi nal pontuação inferior a 70 pontos 
estará automaticamente desclassifi cado.

8.3 – É irrecorrível a desclassifi cação do candidato que 
não atenda ao requisito disposto no item 2.3.

8.4 – Ainda que cursista aprovado do 5º ano do Ensino 
Fundamental I, não sendo aluno da Rede de Ensino de 
Araruama (Municipal ou Privada), nos termos do item 2.3.1, 
está desclassifi cado de pleno direito o candidato.

9 - DA MATRÍCULA

9.1 – A matrícula dos candidatos classifi cados dentro 
do número de vagas, na forma deste edital, e aprovados 
para cursar o 6º ano do Ensino Fundamental II subsequen-
te respeitará o cronograma, documentação e disposições 
complementares que serão divulgadas posteriormente 
pela Secretaria Municipal de Educação de Araruama, 
obedecendo ao calendário escolar para o ano de 2024.

9.2 – Em caso de eventual não preenchimento das 
vagas, por quaisquer motivos, haverá convocação para 
completar as vagas disponíveis, conforme disposto neste 
edital, resguardando os critérios de classifi cação e per-
centual na distribuição das vagas.

9.3 – O candidato que for aprovado no concurso de 
seleção, no ato da matrícula, deve comprovar a veracidade 
das informações com documentação específi ca fornecidas 
no momento da inscrição, sob pena de desqualifi cação 
do certame.

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Fica vedado ao candidato que participar do 
concurso de seleção para ingresso na Escola Bilíngue 
Municipal Sueli Amaral, com orientação militar, concorrer 
em concurso de seleção para ingresso em outra Unidade 
Bilíngue Municipal.

10.2 – Não haverá nenhuma comunicação individual 
do resultado das etapas da Seleção de Ingresso, cabendo 

ao responsável legal do candidato procurar os resultados 
no site educacaoararuama.rj.gov.br e outros meios ofi ciais.

10.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secre-
taria Municipal de Educação de Araruama.

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

LOCAIS POLO DE APLICAÇÃO DA PROVA DE SELE-
ÇÃO PARA INGRESSO NA ESCOLA BILÍNGUE MUNI-

CIPAL SUELI AMARAL

UNIDADE ESCOLAR 
POLO ENDEREÇO

1º DISTRITO
Colégio Municipal Profes-

sora Nair Valladares
Rua Prefeito Mário Alves, 
nº 99 - Parque Mataruna.

Escola Municipal Verea-
dor Moysés Ramalho

Rua Vitória Helena, s/nº - 
Vila Capri.

Escola Municipal Menino 
Robson Júnior Rua Bonfi m, s/n° - Areal.

2º DISTRITO

Praça Escola Pref. Afrânio 
Valladares

Estrada de Morro Grande, 
s/nº, LT 01/02 – QD. F 

Itatiquara
  3º DISTRITO

Colégio Municipal Profes-
sor Pedro Paulo de Bra-

gança Pimentel

Rua Terezinha , s/nº Lot. 
Nova São Vicente, São 

Vicente.
4º DISTRITO

Praça Escola Coman-
dante Sérgio Ribeiro de 

Vasconcellos

Rua Heron Domingues, s/
nº, Praia Seca.

5º DISTRITO
Escola Municipal André 

Gomes dos Santos
Rua Novo Horizonte, s/nº, 

Bananeiras.
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ANEXO III

CRONOGRAMA

EVENTOS DATA

Período de Inscrições 18 a 28 de se-
tembro de 2023.

Confi rmação das Inscrições 26 de outubro 
de 2023.

Divulgação do local de prova (lista-
gem nominal)

06 de novembro 
de 2023.

Realização das Provas 26 de novembro 
de 2023.

Divulgação do Gabarito Preliminar 
da Prova Objetiva

27 de novembro 
de 2023.

Divulgação do resultado Preliminar 18 de dezembro 
de 2023.

Período de Interposição de Recur-
so

20 de dezembro 
de 2023.

Divulgação do Gabarito Final e Re-
sultado Final

26 de dezembro 
de 2023.

ANEXO IV

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA DE 
SELEÇÃO PARA INGRESSO NA ESCOLA BILÍNGUE 

MUNICIPAL SUELI AMARAL

LÍNGUA PORTUGUESA

OBJETOS DE 
CONHECIMENTO HABILIDADES

COMPREENSÃO.
Identifi car a ideia central do tex-
to, demonstrando compreensão 

global.

ESTRATÉGIA DE 
LEITURA.

Inferir o sentido de palavras ou 
expressões desconhecidas em 

textos, com base no contexto da 
frase ou do texto.

CONSTRUÇÃO 
DO SISTEMA 
ALFABÉTICO/

CONVENÇÕES 
DA ESCRITA.

Utilizar, ao produzir um texto, 
conhecimentos linguísticos e 

gramaticais, tais como ortografi a, 
regras básicas de concordância 

nominal e verbal, pontuação 
(ponto fi nal, ponto de exclama-
ção, ponto de interrogação, vír-

gulas em enumerações) e pontu-
ação do discurso direto, quando 

for o caso.

PLANEJAMEN-
TO DE TEXTO/
PROGRESSÃO 

TEMÁTICA E PA-
RAGRAFAÇÃO.

Organizar o texto em unidades 
de sentido, dividindo-o em pará-
grafos segundo as normas gráfi -
cas e de acordo com as caracte-

rísticas do gênero textual.

CONHECIMENTO 
DO ALFABETO 

DO PORTUGUÊS 
DO BRASIL/OR-
DEM ALFABÉTI-

CA/POLISSEMIA.

Acentuar corretamente palavras 
oxítonas, paroxítonas e proparo-

xítonas.

PONTUAÇÃO.

Identifi car a função na leitura e 
usar, adequadamente, na escri-
ta ponto fi nal, de interrogação, 
de exclamação, dois-pontos e 

travessão em diálogos (discurso 
direto), vírgula em enumerações 
e em separação de vocativo e de 

aposto.

MORFOSSINTA-
XE.

Identifi car em textos e usar na 
produção textual a concordân-
cia entre artigo, substantivo e 

adjetivo (concordância no grupo 
nominal).

MORFOLOGIA.

Identifi car a expressão de pre-
sente, passado e futuro em tem-
pos verbais do modo indicativo.

Flexionar, adequadamente, na 
escrita e na oralidade, os verbos 

em concordância com prono-
mes pessoa/nomes sujeitos da 

oração.

Identifi car em textos e usar na 
produção textual pronomes pes-
soais, possessivos e demons-
trativos, como recurso coesivo 

anafórico.

COMPREENSÃO 
EM LEITURA.

Ler/assistir e compreender, com 
autonomia, notícias, reporta-

gens, vídeos em blogs argumen-
tativos, dentre outros gêneros 
do campo político-cidadão, de 

acordo com as convenções 
dos gêneros e considerando a 

situação comunicativa e o tema/
assunto do texto.

Ler e compreender, com auto-
nomia, textos instrucionais de 

regras de jogo, boletos, faturas, 
carnês, anedotas, piadas e 

cartuns dentre outros gêneros 
do campo da vida cotidiana, de 
acordo com as convenções do 
gênero e considerando a situa-
ção comunicativa e a fi nalidade 

do texto.

FORMAÇÃO DO 
LEITOR LITERÁ-

RIO.

Ler e compreender, de forma au-
tônoma, textos literários de dife-
rentes gêneros e extensões, in-
clusive aqueles sem ilustrações, 
estabelecendo preferências por 

gêneros, temas, autores.

ESCRITA AUTÔ-
NOMA.

Ler e compreender, com certa 
autonomia, textos em versos, 

explorando rimas, sons e jogos 
de palavras, imagens poéticas 
(sentidos fi gurados) e recursos 

visuais e sonoros.

DISCURSO DIRE-
TO E INDIRETO.

Diferenciar discurso indireto e 
discurso direto, determinando 
o efeito de sentido de verbos 
de enunciação e explicando o 
uso de variedades linguísticas 

no discurso direto, quando for o 
caso.

FORMA DE COM-
POSIÇÃO DE 

TEXTOS DRAMÁ-
TICOS.

Identifi car, em textos dramáticos, 
marcadores das falas das perso-

nagens e de cena.

MATEMÁTICA

SISTEMA DE NU-
MERAÇÃO DECI-
MAL: NÚMEROS 

NATURAIS.

Ler, escrever e ordenar números 
naturais até a ordem das cente-
nas de milhar com compreensão 
das principais características do 
sistema de numeração decimal.

Identifi car a localização de nú-
meros naturais na reta numérica.

Resolver problema com núme-
ros naturais, envolvendo diferen-
tes signifi cados da adição, sub-
tração, multiplicação ou divisão.

NÚMEROS RA-
CIONAIS EX-
PRESSOS NA 

FORMA DECIMAL.

Ler, escrever e ordenar números 
racionais na forma decimal com 

compreensão das principais 
características, utilizando como 
recurso, a composição e a de-

composição.

Identifi car a localização de nú-
meros racionais representados 
na forma decimal na reta numé-

rica.
Identifi car diferentes represen-
tações de um mesmo número 

racional.

REPRESENTA-
ÇÃO FRACIONÁ-
RIA DOS NÚME-

ROS RACIONAIS.

Ler, escrever e ordenar números 
racionais na forma fracionária.

Identifi car e representar frações 
(menores e maiores que a uni-

dade), associando-as ao resulta-
do de uma divisão ou à idéia de 

parte de um todo.

Identifi car a localização de nú-
meros racionais representados 

na forma fracionária na reta 
numérica.

Identifi car fração como repre-
sentação que pode estar asso-
ciada a diferentes signifi cados.

PLANO CAR-
TESIANO: CO-
ORDENADAS 

CARTESIANAS 
(1º QUADRANTE) 
E REPRESENTA-
ÇÃO DE DESLO-
CAMENTO NO 

PLANO
CARTESIANO.

Utilizar e compreender dife-
rentes representações para a 

localização de objetos no plano, 
como mapas, células em plani-
lhas eletrônicas e coordenadas 
geográfi cas, a fi m de desenvol-

ver as primeiras noções de coor-
denadas cartesianas.

Município de Araruama
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CÁLCULO DE 
PORCENTAGEM 
E REPRESENTA-
ÇÃO FRACIONÁ-

RIA.

Associar as representações 
10%, 25%, 50%, 75% e 100% 

respectivamente à décima parte, 
quarta parte, metade, três quar-
tos e um inteiro, para calcular 

porcentagens, utilizando estra-
tégias pessoais e cálculo men-
tal, em contextos de educação 

fi nanceira.

Resolver problema envolvendo 
noções de porcentagem (10%, 

25%, 50%, 75%, 100%).

MEDIDAS DE 
COMPRIMENTO, 
ÁREA, MASSA, 

TEMPO, TEMPE-
RATURA E CAPA-

CIDADE.

Estimar a medida de grandezas 
utilizando unidades de medida 

convencionais ou não.

Resolver e interpretar proble-
mas envolvendo medidas das 
grandezas comprimento, área, 
massa, tempo, temperatura e 

capacidade.

Estabelecer relações entre uni-
dades de medida de tempo.

Estabelecer relações entre o 
horário de início e término e /

ou o intervalo da duração de um 
evento ou acontecimento.

Resolver problema envolvendo 
o cálculo do perímetro de fi guras 
planas, desenhadas em malhas 

quadriculadas ou não.

Resolver problema envolvendo 
o cálculo ou estimativa de áreas 
de fi guras planas, desenhadas 
em malhas quadriculadas ou 

não.

PROBLEMAS UTI-
LIZANDO O SIS-
TEMA MONETÁ-

RIO BRASILEIRO.

Resolver e elaborar problemas 
que envolvam situações de 

compra e venda e formas de 
pagamento, utilizando termos 
como troco, lucro e desconto, 
enfatizando o consumo ético, 

consciente e responsável.

LEITURA, INTER-
PRETAÇÃO E 

REPRESENTA-
ÇÃO DE DADOS 
EM TABELA DE 

DUPLA ENTRADA, 
GRÁFICOS DE 

BARRAS, COLU-
NAS

E GRÁFICOS PIC-
TÓRICOS.

Analisar dados apresentados em 
tabelas simples ou de dupla en-
trada e em gráfi cos de colunas 
ou pictóricos, com base em in-
formações das diferentes áreas 

do conhecimento.

Interpretar dados estatísticos 
apresentados em textos, tabelas 

e gráfi cos (colunas ou linhas), 
referentes a outras áreas do co-
nhecimento ou a outros contex-

tos, como saúde e trânsito.

FIGURAS GEOMÉ-
TRICAS PLANAS: 
CARACTERÍSTI-

CAS, REPRESEN-
TAÇÕES E ÂNGU-

LOS.

Reconhecer, nomear e com-
parar polígonos, considerando 

lados, vértices e ângulos.

Identifi car quadriláteros obser-
vando as relações entre seus 

lados (paralelos, congruentes e 
perpendiculares).

Reconhecer a conservação ou 
modifi cação de medidas dos 

lados, do perímetro, em amplia-
ção e

/ou redução de fi guras poligo-
nais usando malhas quadricu-

ladas.

FIGURAS GEO-
MÉTRICAS ESPA-
CIAIS: RECONHE-

CIMENTO, RE-
PRESENTAÇÕES,
PLANIFICAÇÕES 

E CARACTERÍSTI-
CAS.

Associar fi guras espaciais a 
suas planifi cações (prismas, pi-

râmides, cilindros e cones).

Identifi car propriedades comuns 
e diferenças entre poliedros e 

corpos redondos.

EDITAL DE SELEÇÃO PARA INGRESSO EM 2024 
NA ESCOLA BILÍNGUE MUNICIPAL GETÚLIO VAR-

GAS

A Secretária Municipal de Educação, Luiza Cristina 
da Silva Vianna, no uso de suas atribuições legais, torna 
pública a abertura das inscrições para o Processo Se-
letivo destinado ao ingresso de alunos que concluirão o 5° 
ano em 2023, e portanto, estarão aptos a cursar o 6º ano 
do Ensino Fundamental II na Escola Bilíngue Municipal 
Getúlio Vargas no ano de 2024.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – A inscrição para o preenchimento de vagas con-
tidas neste edital implica na aceitação irrestrita das condi-
ções estabelecidas, não cabendo ao candidato qualquer 
recurso quanto às normas do presente edital.

1.2 – A organização do concurso fi ca sob responsabi-
lidade da Secretaria Municipal de Educação.

1.3 – O resultado desse concurso é válido apenas para 
o preenchimento das vagas indicadas no presente Edital, 
na Escola Bilíngue Municipal Getúlio Vargas, com início 
no primeiro semestre do ano letivo de 2024.

1.4 – Ao responsável é vedado adentrar o local de 
aplicação de prova, devendo somente acompanhar o 
candidato até o portão e deixá-lo sob a responsabilidade 
dos funcionários da Unidade Escolar. 

1.5 – Para a realização da prova, o candidato deve 
portar caneta, lápis e borracha.

2 - DA INSCRIÇÃO

2.1 – As inscrições para participar da prova de seleção 
para ingresso na Escola Bilíngue Municipal Getúlio Vargas 
serão realizadas no site educacaoararuama.rj.gov.br a 
partir das 9h do dia 18/09/2023 até às 17h de 28/09/2023.

2.2 – A inscrição do candidato interessado é de res-
ponsabilidade do seu responsável legal.

2.3 – Para realizar a inscrição, o responsável legal deve 
observar os seguintes requisitos exigidos do candidato:

2.3.1 – Estar devidamente matriculado no 5º ano do 
Ensino Fundamental em uma das Unidades Escolares da 
Rede de Ensino Municipal de Araruama.

2.3.2 – Preencher corretamente o formulário de ins-
crição disponível no site educacaoararuama.rj.gov.br, no 
prazo estabelecido neste edital;

2.3.3 – Responsabilizar-se pelas informações presta-
das no ato da inscrição.

2.4 – O responsável legal do candidato com defi ci-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação, que precisar de condições 
específi cas para realizar a prova (ledor, prova com carac-
teres ampliados, sala de fácil acesso etc.) deve informar 
no ato da inscrição.

2.4.1 – No ato da inscrição, o responsável legal pelo 
candidato com defi ciência deve anexar cópia em PDF do 
laudo comprobatório da condição declarada.

2.5 –  Considerar-se-á indeferida a inscrição que não 
atenda o disposto nos itens 2.3.1, 2.3.2 e 2.4.1.

3 - DAS PROVAS

3.1 – A prova de seleção realizar-se-á no dia 03 de 
dezembro de 2023, no horário das 09h às 12h, com dura-
ção de 3 (três) horas, sendo constituída de uma produção 
textual — 40 pontos — e questões objetivas — 60 pontos 
—, sendo 2 (dois) pontos para cada questão.

3.1.1 – O candidato deve se apresentar no local da 
realização da prova 1 hora antes da aplicação.

3.1.2 – O candidato, no ato da realização da prova, 
deve portar e apresentar, obrigatoriamente, um dentre os 
seguintes documentos: carteira de identidade; carteira de 
estudante; ou qualquer documento ofi cial com foto.

3.2 –  A Prova Objetiva é constituída de 30 questões de 
múltipla escolha, distribuídas da seguinte forma:

3.2.1 – 15 Questões de Língua Portuguesa;

3.2.2 – 15 Questões de Matemática.

3.3 – Os objetos de aprendizagem das provas objetivas 
constam da Proposta Curricular do Município de Araruama 
para o 5º ano do Ensino Fundamental I, disponíveis no 
Anexo IV deste edital.

3.4 – A Produção Textual deve ser apresentada obser-
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vando-se a coesão e clareza, assim como maior compati-
bilidade com a norma culta, as quais servirão de critério de 
avaliação, devendo, ainda, versar sobre o tema indicado.

3.5 – Em caso de empate na classifi cação, serão utili-
zados os seguintes critérios para desempate:

1º - maior número de pontos na Produção Textual;

2º - maior número de pontos na Prova Objetiva de 
Matemática;

3º - maior número de pontos na Prova Objetiva de 
Língua Portuguesa;

4º - a idade mais elevada dentre os que estão empa-
tados.

3.6 – Só terão as provas de Produção Textual corri-
gidas candidatos com o mínimo de 50% de acertos nas 
Provas Objetivas.

4 - DA APLICAÇÃO DAS PROVAS

4.1 – Para a realização das provas, o candidato deve 
se dirigir à escola polo escolhida no ato da inscrição dentre 
as opções disponíveis, conforme Anexo I.

4.2 – O horário de entrada e comparecimento para 
realização da prova observará o previsto no item 3.1.

4.3 – A prova de seleção será aplicada por equipes 
do quadro de servidores da Secretaria Municipal de 
Educação.

4.4 – A prova de seleção será aplicada observando-se 
1 hora de duração para cada momento, na seguinte ordem:

4.4.1 – Primeiro Momento: aplicação da prova de 
Produção Textual;

4.4.2 – Segundo Momento: aplicação da prova de 
Língua Portuguesa;

4.4.3 – Terceiro Momento: aplicação da prova de 
Matemática.

4.5 – Cada candidato receberá as provas respeitando 
a ordem estabelecida no item 4.4.

4.6 – A transcrição das alternativas para o cartão-res-
posta é de responsabilidade do candidato e é obrigatória, 
sendo preenchido no tempo destinado a cada prova.

4.6.1 – O cartão-resposta deve ser preenchido exclusi-
vamente com caneta esferográfi ca nas cores azul ou preta.

4.6.2 – A questão que tiver mais de uma opção marcada 
no cartão-resposta será desconsiderada para cômputo de 
pontuação.

4.7 – Durante a prova, não será admitida qualquer 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, 
assim como é vedada a utilização de livros, papéis, ma-
nuais, apostilas, telefone celular, tablets, calculadora ou 
qualquer outro receptor de mensagens.

4.8 – Não é admitida a realização de qualquer prova 
fora dos locais designados.

4.9 – Ao fi nal da prova, o candidato entregará a Pro-
dução Textual acompanhada apenas do Cartão-resposta 
ao aplicador.

4.10 – Somente será permitido ao candidato retirar-se 
da sala de aplicação de prova transcorridos 30 minutos 
após início da 3ª etapa (prova de Matemática).

4.11 – Após o transcurso do tempo de aplicação da 
prova, nos termos deste Edital, é autorizado ao candidato 
que leve o caderno de questões de Matemática e Língua 
Portuguesa.

5 - DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS E RE-
SULTADOS

5.1 – O gabarito preliminar da prova será divulgado no 
dia 04 de dezembro de 2023, no site educacaoararuama.
rj.gov.br e outros meios ofi ciais.

5.2 – Os resultados preliminares serão divulgados 
por meio de listagem nominal dos alunos no dia 26 de 
dezembro de 2023 no site educacaoararuama.rj.gov.br e 
outros meios ofi ciais.

5.3 – Após a divulgação do resultado preliminar, o res-
ponsável legal do candidato poderá recorrer do resultado 
da correção da prova objetiva e/ou da produção textual 
por meio de requerimento próprio (anexo II), na Secretaria 
Municipal de Araruama, no dia 28 de dezembro de 2023.

5.4 – O recurso deve ser individual, sendo admitido 
apenas um recurso por questão e disciplina para cada 
candidato que o responsável legal julgar prejudicado.

5.5 – O gabarito fi nal e resultado fi nal serão divulgados 
no dia 08 de janeiro de 2024, no site educacaoararuama.
rj.gov.br e outros meios ofi ciais.

6 - DO NÚMERO DE VAGAS

6.1 – Será disponibilizado para o ano letivo de 2024 
o total de 180 vagas para os alunos do 6º ano do Ensino 
Fundamental II, aprovados nos termos deste Edital.

6.1.1 – Do total de vagas, 5% (9) serão destinadas 
a alunos com defi ciência oriundos da Rede de Ensino 
Municipal de Araruama.

6.1.2 – Em caso de não preenchimento total ou parcial 
das vagas destinadas a alunos com defi ciência, as vagas 
remanescentes serão preenchidas exclusivamente por 
alunos da Rede de Ensino Municipal de Araruama.

7 - DA CLASSIFICAÇÃO

7.1 – Classifi cam-se todos os candidatos com pontua-
ção fi nal igual ou superior a 70 pontos em ordem decres-
cente, considerando para efeito de matrículas, apenas os 
classifi cados dentre o número de vagas.

7.2 – A classifi cação será organizada em listas distintas 
de acordo com a vaga pretendida para qual o candidato 

se inscreveu:

7.2.1 – Lista de Classifi cados – Alunos da Rede de 
Ensino Municipal de Araruama.

7.2.3 – Lista de Classifi cados – Alunos com Defi ciência 
de acordo com o item 2.4.

8 - DA DESCLASSIFICAÇÃO

8.1 – É causa de desclassifi cação do presente certa-
me o aluno reprovado no 5º ano de Ensino Fundamental 
I no ano de 2023, ainda que tenha sido aprovado neste 
concurso e cumprido os demais requisitos deste edital.

8.2 – O candidato que obtiver na prova objetiva nota 
inferior a 30 ou na nota fi nal pontuação inferior a 70 pontos 
estará automaticamente desclassifi cado.

8.3 – É irrecorrível a desclassifi cação do candidato que 
não atenda ao requisito disposto no item 2.3.

8.4 – Ainda que cursista aprovado do 5º ano do Ensi-
no Fundamental I, não sendo aluno da Rede de Ensino 
Municipal de Araruama, nos termos do item 2.3.1, está 
desclassifi cado de pleno direito o candidato.

9 - DA MATRÍCULA

9.1 – A matrícula dos candidatos classifi cados dentro 
do número de vagas, na forma deste edital, e aprovados 
para cursar o 6º ano do Ensino Fundamental II subsequen-
te respeitará o cronograma, documentação e disposições 
complementares que serão divulgadas posteriormente 
pela Secretaria Municipal de Educação de Araruama, 
obedecendo ao calendário escolar para o ano de 2024.

9.2 – Em caso de eventual não preenchimento das 
vagas, por quaisquer motivos, haverá convocação para 
completar as vagas disponíveis, conforme disposto neste 
edital, resguardando os critérios de classifi cação e per-
centual na distribuição das vagas.

9.3 – O candidato que for aprovado no concurso de 
seleção, no ato da matrícula, deve comprovar a veracidade 
das informações com documentação específi ca fornecidas 
no momento da inscrição, sob pena de desqualifi cação 
do certame.

10 - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 – Fica vedado ao candidato que participar do 
concurso de seleção para ingresso na Escola Bilíngue 
Municipal Getúlio Vargas concorrer em concurso de sele-
ção para ingresso em outra Unidade Bilíngue Municipal.

10.2 – Não haverá nenhuma comunicação individual 
do resultado das etapas da Seleção de Ingresso, cabendo 
ao responsável legal do candidato procurar os resultados 
no site educacaoararuama.rj.gov.br e outros meios ofi ciais.

10.2 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secre-
taria Municipal de Educação de Araruama.

LUIZA CRISTINA DA SILVA VIANNA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO I

LOCAIS POLO DE APLICAÇÃO DA PROVA DE SELE-
ÇÃO PARA INGRESSO NA ESCOLA BILÍNGUE MUNI-

CIPAL SUELI AMARAL

UNIDADE ESCOLAR 
POLO ENDEREÇO

1º DISTRITO

Colégio Municipal Pro-
fessora Nair Valladares

Rua Prefeito Mário Alves, 
nº 99 - Parque Mataruna.

Escola Municipal Verea-
dor Moysés Ramalho

Rua Vitória Helena, s/nº - 
Vila Capri.

Escola Municipal Menino 
Robson Júnior Rua Bonfi m, s/n° - Areal.

2º DISTRITO

Praça Escola Pref. Afrâ-
nio Valladares

Estrada de Morro Grande, 
s/nº, LT 01/02 – QD. F 

Itatiquara

  3º DISTRITO

Colégio Municipal Pro-
fessor Pedro Paulo de 

Bragança Pimentel

Rua Terezinha , s/nº Lot. 
Nova São Vicente, São 

Vicente.

4º DISTRITO

Praça Escola Coman-
dante Sérgio Ribeiro de 

Vasconcellos

Rua Heron Domingues, s/
nº, Praia Seca.

5º DISTRITO

Escola Municipal André 
Gomes dos Santos

Rua Novo Horizonte, s/nº, 
Bananeiras.

ANEXO III

CRONOGRAMA

EVENTOS DATA

Período de Inscrições 18 a 28 de se-
tembro de 2023.

Confi rmação das Inscrições 08 de novembro 
de 2023.

Divulgação do local de prova (lista-
gem nominal)

17 de novembro 
de 2023.

Realização das Provas 03 de dezembro 
de 2023.

Divulgação do Gabarito Preliminar 
da Prova Objetiva

04 de dezembro 
de 2023.

Divulgação do resultado Preliminar 26 de dezembro 
de 2023.

Período de Interposição de Recur-
so

28 de dezembro 
de 2023.

Divulgação do Gabarito Final e Re-
sultado Final

08 de janeiro de 
2024.

ANEXO IV

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA DE 
SELEÇÃO PARA INGRESSO NA ESCOLA BILÍNGUE 

MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS

LÍNGUA PORTUGUESA

OBJETOS DE 
CONHECIMENTO HABILIDADES

COMPREENSÃO. Identifi car a ideia central do texto, 
demonstrando compreensão global.

ESTRATÉGIA DE 
LEITURA.

Inferir o sentido de palavras ou ex-
pressões desconhecidas em textos, 

com base no contexto da frase ou do 
texto.

CONSTRUÇÃO 
DO SISTEMA 
ALFABÉTICO/

CONVENÇÕES 
DA ESCRITA.

Utilizar, ao produzir um texto, conhe-
cimentos linguísticos e gramaticais, 
tais como ortografi a, regras básicas 
de concordância nominal e verbal, 
pontuação (ponto fi nal, ponto de 

exclamação, ponto de interrogação, 
vírgulas em enumerações) e pontu-
ação do discurso direto, quando for 

o caso.
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PLANEJAMEN-
TO DE TEXTO/
PROGRESSÃO 

TEMÁTICA E PA-
RAGRAFAÇÃO.

Organizar o texto em unidades de 
sentido, dividindo-o em parágrafos 
segundo as normas gráfi cas e de 

acordo com as características do gê-
nero textual.

CONHECIMENTO 
DO ALFABETO 

DO PORTUGUÊS 
DO BRASIL/OR-
DEM ALFABÉTI-

CA/POLISSEMIA.

Acentuar corretamente palavras oxí-
tonas, paroxítonas e proparoxítonas.

PONTUAÇÃO.

Identifi car a função na leitura e usar, 
adequadamente, na escrita ponto fi -
nal, de interrogação, de exclamação, 
dois-pontos e travessão em diálogos 
(discurso direto), vírgula em enume-
rações e em separação de vocativo 

e de aposto.

MORFOSSINTA-
XE.

Identifi car em textos e usar na pro-
dução textual a concordância entre 

artigo, substantivo e adjetivo (concor-
dância no grupo nominal).

MORFOLOGIA.

Identifi car a expressão de presen-
te, passado e futuro em tempos 

verbais do modo indicativo.
Flexionar, adequadamente, na es-
crita e na oralidade, os verbos em 
concordância com pronomes pes-

soa/nomes sujeitos da oração.
Identifi car em textos e usar na pro-
dução textual pronomes pessoais, 

possessivos e demonstrativos, 
como recurso coesivo anafórico.

COMPREENSÃO 
EM LEITURA.

Ler/assistir e compreender, com 
autonomia, notícias, reportagens, 
vídeos em blogs argumentativos, 
dentre outros gêneros do campo 
político-cidadão, de acordo com 
as convenções dos gêneros e 

considerando a situação comuni-
cativa e o tema/assunto do texto.
Ler e compreender, com autono-

mia, textos instrucionais de regras 
de jogo, boletos, faturas, carnês, 
anedotas, piadas e cartuns den-
tre outros gêneros do campo da 
vida cotidiana, de acordo com as 
convenções do gênero e conside-
rando a situação comunicativa e a 

fi nalidade do texto.

FORMAÇÃO DO 
LEITOR LITERÁRIO.

Ler e compreender, de forma autô-
noma, textos literários de diferen-
tes gêneros e extensões, inclusive 
aqueles sem ilustrações, estabe-

lecendo preferências por gêneros, 
temas, autores.

ESCRITA AUTÔNO-
MA.

Ler e compreender, com certa 
autonomia, textos em versos, ex-
plorando rimas, sons e jogos de 
palavras, imagens poéticas (sen-
tidos fi gurados) e recursos visuais 

e sonoros.

DISCURSO DIRETO 
E INDIRETO.

Diferenciar discurso indireto e 
discurso direto, determinando o 
efeito de sentido de verbos de 

enunciação e explicando o uso de 
variedades linguísticas no discur-

so direto, quando for o caso.

FORMA DE COM-
POSIÇÃO DE TEX-
TOS DRAMÁTICOS.

Identifi car, em textos dramáticos, 
marcadores das falas das perso-

nagens e de cena.

MATEMÁTICA

SISTEMA DE NUME-
RAÇÃO DECIMAL: 
NÚMEROS NATU-

RAIS.

Ler, escrever e ordenar números 
naturais até a ordem das centenas 
de milhar com compreensão das 
principais características do siste-

ma de numeração decimal.
Identifi car a localização de núme-

ros naturais na reta numérica.
Resolver problema com números 
naturais, envolvendo diferentes 

signifi cados da adição, subtração, 
multiplicação ou divisão.

NÚMEROS RACIO-
NAIS EXPRESSOS 
NA FORMA DECI-

MAL.

Ler, escrever e ordenar núme-
ros racionais na forma decimal 

com compreensão das principais 
características, utilizando como 

recurso, a composição e a decom-
posição.

Identifi car a localização de núme-
ros racionais representados na 

forma decimal na reta numérica.
Identifi car diferentes represen-
tações de um mesmo número 

racional.

REPRESENTAÇÃO 
FRACIONÁRIA DOS 
NÚMEROS RACIO-

NAIS.

Ler, escrever e ordenar números 
racionais na forma fracionária.

Identifi car e representar frações 
(menores e maiores que a unida-
de), associando-as ao resultado 

de uma divisão ou à idéia de parte 
de um todo.

Identifi car a localização de núme-
ros racionais representados na 

forma fracionária na reta numéri-
ca.

Identifi car fração como represen-
tação que pode estar associada a 

diferentes signifi cados.
PLANO CARTESIA-
NO: COORDENA-

DAS CARTESIANAS 
(1º QUADRANTE) E 
REPRESENTAÇÃO 
DE DESLOCAMEN-

TO NO PLANO
CARTESIANO.

Utilizar e compreender diferentes 
representações para a localização 
de objetos no plano, como mapas, 
células em planilhas eletrônicas e 
coordenadas geográfi cas, a fi m de 
desenvolver as primeiras noções 

de coordenadas cartesianas.

CÁLCULO DE 
PORCENTAGEM E 
REPRESENTAÇÃO 

FRACIONÁRIA.

Associar as representações 10%, 
25%, 50%, 75% e 100% respec-
tivamente à décima parte, quarta 
parte, metade, três quartos e um 
inteiro, para calcular porcenta-

gens, utilizando estratégias pesso-
ais e cálculo mental, em contextos 

de educação fi nanceira.
Resolver problema envolvendo 
noções de porcentagem (10%, 

25%, 50%, 75%, 100%).

MEDIDAS DE COM-
PRIMENTO, ÁREA, 
MASSA, TEMPO, 
TEMPERATURA E 

CAPACIDADE.

Estimar a medida de grandezas 
utilizando unidades de medida 

convencionais ou não.
Resolver e interpretar problemas 
envolvendo medidas das grande-
zas comprimento, área, massa, 

tempo, temperatura e capacidade.
Estabelecer relações entre unida-

des de medida de tempo.
Estabelecer relações entre o ho-
rário de início e término e /ou o 

intervalo da duração de um evento 
ou acontecimento.

Resolver problema envolvendo 
o cálculo do perímetro de fi guras 
planas, desenhadas em malhas 

quadriculadas ou não.
Resolver problema envolvendo o 
cálculo ou estimativa de áreas de 
fi guras planas, desenhadas em 
malhas quadriculadas ou não.

PROBLEMAS UTILI-
ZANDO O SISTEMA 
MONETÁRIO BRA-

SILEIRO.

Resolver e elaborar problemas 
que envolvam situações de com-
pra e venda e formas de paga-
mento, utilizando termos como 

troco, lucro e desconto, enfatizan-
do o consumo ético, consciente e 

responsável.

LEITURA, INTER-
PRETAÇÃO E RE-

PRESENTAÇÃO DE 
DADOS EM TABELA 
DE DUPLA ENTRA-
DA, GRÁFICOS DE 

BARRAS, COLUNAS
E GRÁFICOS PIC-

TÓRICOS.

Analisar dados apresentados 
em tabelas simples ou de dupla 

entrada e em gráfi cos de colunas 
ou pictóricos, com base em infor-
mações das diferentes áreas do 

conhecimento.
Interpretar dados estatísticos 

apresentados em textos, tabelas 
e gráfi cos (colunas ou linhas), 

referentes a outras áreas do co-
nhecimento ou a outros contextos, 

como saúde e trânsito.

FIGURAS GEOMÉ-
TRICAS PLANAS: 
CARACTERÍSTI-

CAS, REPRESEN-
TAÇÕES E ÂNGU-

LOS.

Reconhecer, nomear e com-
parar polígonos, considerando 

lados, vértices e ângulos.

Identifi car quadriláteros obser-
vando as relações entre seus 

lados (paralelos, congruentes e 
perpendiculares).

Reconhecer a conservação ou 
modifi cação de medidas dos 

lados, do perímetro, em amplia-
ção e /ou redução de fi guras 

poligonais usando malhas qua-
driculadas.

FIGURAS GEO-
MÉTRICAS ESPA-
CIAIS: RECONHE-

CIMENTO, RE-
PRESENTAÇÕES,
PLANIFICAÇÕES 

E CARACTERÍSTI-
CAS.

Associar fi guras espaciais a 
suas planifi cações (prismas, pi-

râmides, cilindros e cones).

Identifi car propriedades comuns 
e diferenças entre poliedros e 

corpos redondos.
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TERMO DE DOAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, a empresa AMT 
INSTALAÇOES SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12.627.658/0001-07, com sede à Rua Pernambucana, 
lt 01, quadra B – Fazendinha - Trevo de São Vicente – 
Araruama/RJ, neste ato por seu representante legal, Sr. 
MARCELO JARDIM FERNANDES, portador da Cédula 
de Identidade nº 20.0003.677-0, inscrito no CPF sob o nº 
092.918.747-44, residente nesta Cidade, resolve na melhor 
forma de direito, proceder a DOAÇÃO ao MUNICIPIO DE 
ARARUAMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Avenida John Kennedy, n° 120, Araruama, 
Centro, nesta Cidade, por intermédio do Fundo Muni-
cipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.483.042/0001-44, com sede na Rua Joaquim Andrade, 
40, Centro, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, representado 
pela Ilma. Secretária Municipal de Política Social, Trabalho 
e Habitação, Srª Kátia dos Santos Gonçalves, residente 
e domiciliada nesta cidade, do bem descrito a seguir: 

115 (cento e quinze) Kimonos, sendo 100 (cem) refor-
çados alvejados infantis e 15 (quinze) reforçados alvejados 
adultos, a serem utilizados nos Desfi les Cívicos dos dias 03 
e 07 de Setembro (são Vicente e Araruama) e nos CRAS 
que ministram aulas de Jiu-Jtsu.

Ora adquirido do estoque da fi rma KIMONOS THIROL 
INDÚSTRIA E COMERCIO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNJ sob o nº 30.644.167/0001-56, 
com sede na Estrada da Soca, nº 261, Taquara, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 22.723-425, no valor de R$ 11.240,00 
(onze mil, duzentos e quarenta reais), conforme Nota Fis-
cal nº 000.000.585 Série 1, cuja cópia é parte integrante 
deste termo.

A empresa AMT INSTALAÇOES SERVIÇOS E CO-
MÉRCIOS LTDA, por sua livre e espontânea vontade, 
doa, em caráter irrevogável e irretratável e sem nenhum 
encargo, o bem acima descrito, transferindo a titularidade, 
posse, uso, gozo e fruição, bem como todos os direitos e 
deveres inerentes aos mesmos ao supracitado Município. 

E para que produza os devidos efeitos legais, fi rmam 
o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram 
e dão fé, destinando-se uma via para o arquivo do Setor 
de Patrimônio da PMA, uma via para o arquivo do GABIN 
e uma última via para ser entregue ao doador, que por sua 
vez aceita a doação expressa neste instrumento. 

Araruama, 01 de Setembro de 2023.
         

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
Kátia dos Santos Gonçalves

Secretária Municipal de Política Social, Trabalho e 
Habitação

AMT INSTALAÇOES SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA
Marcelo Jardim Fernandes

Doador

Testemunhas:

a) __________________________
CPF

b)__________________________
CPF

RESOLUÇÃO N° 167 DE 28 DE AGOSTO DE 2023, 
QUE ATUALIZA A COMPOSIÇÃO DO QUADRO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE (2019-2023)

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em 
suas Reuniões Extraordinária realizada no dia 30 de 
junho de 2023 às 17 horas na Sala do Conselho Muni-
cipal de Saúde, e Reunião Ordinária realizada em 28 de 
agosto de 2023 às 17;30 na Câmara dos Vereadores de 
Araruama, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições legais, conferidas pela Lei Federal nº 8080 de 
19 de setembro de 1990, pela Lei  Federal nº 8.142 de 24 
de dezembro de 1990, Lei Federal 141 de 2012,  pela Lei 
Municipal nº 813 de 25 de novembro de 1994  nº 1085 de 
08 de junho de 2001, e no cumprimento da Constituição 
Brasil ,do Título VIII, Capítulo II, da Saúde;

Considerando a necessidade de atualizar o quadro dos 
representantes do atual quadriênio 

 Do Conselho, com representação de titular e su-
plentes, dos gestores públicos e privados, Profi ssionais 
de Saúde, e Usuários, sendo os períodos dos mandatos 
a serem defi nidos com a revisão do Regimento Interno 
deste Conselho;

resolve:

1- Aprovar a RESOLUÇÃO Nº 167 DE 28 DE AGOS-
TO DE 2023 QUE ATUALIZA   A COMPOSIÇÃO ATUAL 
DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ARARUAMA (2019-2023).

TITULAR GESTOR PÚ-
BLICO E PRIVADO

SUPLENTE GESTOR 
PÚBLICO E PRIVADO

GOVERNO
Ana Paula Bragança 

Correa

GOVERNO
Sebastião Carvalho

GOVERNO
Amanda Carvalho Leony 

Bragança Pires

GOVERNO
Karolina de Araújo Bar-

beiro
GOVERNO

Luciano Bragança
GOVERNO

Mônica Lopes

FISIOLAGOS
Juarez R. da Silva

FISIOLAGOS
Anderson Peixoto de 

Oliveira
APAE

Fábio de Sant’Anna Ma-
galhães

APAE
Edwar Xavier Motta

TITULAR PROFISSIO-
NAIS DE SAÚDE

SUPLENTE PROFISSIO-
NAIS DE SAÚDE

COREN
Elizabete Aparecida de 

Oliveira 

COREN
Ludmila de Oliveira Ja-

cintho
CREFITO

Márcia Brandão Wili da 
Silva Fanelli

CREFITO
Érica Pires Melo Teixeira

CRN
Glaucia Jaccoud O. Melo

CRN
Pamella Borges Ribeiro

CRO
Cid Cesar Gatti 

CRO
Ana Clara Viegas Siquei-

ra dos Santos
PROFISSIONAL DE 

SAÚDE A SER DEFINI-
DO

PROFISSIONAL DE 
SAÚDE A SER DEFINI-

DO
TITULARES USUÁRIOS 

DA SAÚDE
SUPLENTE USUÁRIOS 

DA SAÚDE

AMASANT- As-
sociação de 
Moradores E 

Amigos do Lo-
teamento Santo 

Antônio
Pedro Reimburg 
dos Reis Calde-

rim

AMASANT- Associação de 
Moradores E Amigos do Lotea-

mento Santo Antônio
Henrique Magno Ataide da Silva

CLEMA
Iracema de Sou-

za Von Uslar

CLEMA
Nelly Fernandes Vieira Queiroz

Segunda Igreja 
Batista em São 

Vicente de Paula
Geraldo Silva 

Martins

USUÁRIO A SER 
DEFINIDO USUÁRIO A SER DEFINIDO

M.I.F
Leonardo Pereira 

de Oliveira

M.I.F
Edison Alves

OAB/ARARU-
AMA

Silvia Hilaneide 
Firmina dos San-

tos

OAB/ARARUAMA
Belenice Melo de Almeida Costa

Paróquia São Vi-
cente de Paulo   
 Adriano Cezar 
da Conceição

Paróquia São Vicente de Paulo
     

Roberto Vieira da Silva

PARÓQUIA SÃO 
SEBASTIÃO

Olir Fernandes 
Pimentel

PARÓQUIA SÃO SEBASTIÃO

Armando Jose da Rocha Macedo

ROTARY CLUB
Euclides Gomes 

da Silva

ROTARY CLUB
Wilson Dimani Guimarães

SSMA
Cintia Cabral 

Vargas

SSMA
Luis Marcel Loureiro Motta

3 - Esta resolução entra em vigor á contar da aprovação 
e sua homologação.

Sílvia Hilaneide Firmina dos Santos
Presidente do CMS/AR

Município de Araruama
Poder Executivo
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DECRETO Nº 101
DE 19 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 4.904.094,25 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município –Secretaria 
de Educação, no valor total de R$ 4.904.094,25 (Quatro 
milhões, novecentos e quatro mil, noventa e quatro reais 
e vinte e cinco centavos), para reforço orçamentário con-
forme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso III do parágra-
fo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de R$ 
1.028.959,11 (Hum milhão, vinte e oito mil, novecentos e 

cinqüenta e nove reais e onze centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 19 de junho de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

DECRETO Nº 102
DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 126.999,58 para reforço 
de dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560 de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit 

Financeiro no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal de Assistência Social, no valor total de R$ 
126.999,58 (Cento e vinte e seis mil, novecentos e noventa 
e nove reais e cinqüenta e oito centavos), para reforço 
orçamentário conforme Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III do § 1º do art. 43, da 
Lei federal n° 4.320/64, por superávit fi nanceiro conforme 
Anexo II.  

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso III do parágra-
fo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de R$ 
126.999,58 (Cento e vinte e seis mil, novecentos e noventa 

e nove reais e cinqüenta e oito centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2023

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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ANEXO II – DECRETO 102/2023

DECRETO Nº 103
DE 21 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$ 7.170,52 para reforço 
de dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Excesso 

de Arrecadação no Orçamento Geral do Município – Fun-
do Municipal de Assistência Social, no valor total de R$ 
7.170,52 (Sete mil, cento e setenta reais e cinquenta e dois 
centavos), para reforço orçamentário conforme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma dos incisos II, §1º do art. 43, da 
Lei federal n° 4.320/64, por excesso de Arrecadação 
de recurao proveniente da Emenda Parlamentar nº 
330020920210002 a Instituição Pestalozzi.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme o inciso III, parágra-
fo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de R$ 
7.170,52 (Sete mil, cento e setenta reais e cinquenta e 

dois centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

DECRETO Nº 106
DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 100.000,00 para reforço de 

dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 
Parcial no Orçamento Geral do Município – Fundo Munici-
pal de Assistência Social, no valor total de R$ 100.000,00 
(Cem mil reais), para reforço orçamentário conforme 
anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme o inciso III, parágra-
fo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de R$ 
100.000,00 (Cem mil reais).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de junho de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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DECRETO Nº 107
DE 26 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 2.139.740,19  para reforço 

de dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560 de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit 

Financeiro no Orçamento Geral do Município – Fundo Mu-
nicipal de Saúde, no valor total de R$ 2.139.740,19 (Dois 
milhões, cento e trinta e nove mil, setecentos e quarenta 
reais e dezenove centavos), para reforço orçamentário 
conforme Anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso I do § 1º do art. 43, da 
Lei federal n° 4.320/64, por superávit fi nanceiro conforme 
Anexo II.  

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso III do pará-
grafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de 
R$ 2.139.740,19 (Dois milhões, cento e trinta e nove mil, 

setecentos e quarenta reais e dezenove centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 26 de junho de 2023

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

ANEXO II - DECRETO 107/2023

DECRETO Nº 108
DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial e Excesso de Arrecadação no valor de R$ 

5.719.701,21 para reforço de dotações consignadas 
no Orçamento Geral do Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 
Parcial e Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral 

do Município – Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura 
de Araruama, no valor total de R$ 5.719.701,21 (Cinco 
milhões, setecentos e dezenove mil, setecentos e um 
reais e vinte e um centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso II e III, §1º do art. 43, da 
Lei federal n° 4.320/64, por Excesso de Arrecadação, con-
forme Anexo II, e Anulação Parcial no saldo de dotações 
orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e III do pa-
rágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de 
R$ 5.719.701,21 (Cinco milhões, setecentos e dezenove 

mil, setecentos e um reais e vinte e um centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de junho de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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DECRETO Nº 109
DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial e Excesso de Arrecadação no valor de R$ 

12.941.815,07 para reforço de dotações consignadas 
no Orçamento Geral do Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anula-
ção Parcial e Excesso de Arrecadação no Orçamento 
Geral do Município – Gabinete da Prefeita, Secretaria de 

Administração, Secretaria de Fazenda e Planejamento, 
Secretaria de Educação, Secretaria de Obras, Urbanis-
mo e Serviços Públicos, Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Secretaria 
de Ambiente,  no valor total de R$ 12.941.815,07 (Doze 
milhões, novecentos e quarenta e um mil, oitocentos e 
quinze reais e sete centavos), para reforço orçamentário 
conforme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma dos incisos II e III, §1º do art. 43, 
da Lei federal n° 4.320/64, por Excesso de Arrecadação, 
e Anulação Parcial no saldo de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso III do pará-
grafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de 

R$ 4.256.366,41 (Quatro milhões, duzentos e cinquenta 
e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e quarenta e 
um centavos).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 27 de junho de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita
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Município de Araruama
Poder Executivo

DECRETO Nº 110
DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação 
Parcial no valor de R$ 1.870.000,00 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º da Lei nº 2.560, de 26 de 
dezembro de 2022.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Anulação 

Parcial no Orçamento Geral do Município –Secretaria 
de Educação. Secretaria de Administração e Secretaria 
de Transportes, no valor total de R$ 1.870.000,00 (Hum 
milhão, oitocentos e setenta mil reais), para reforço orça-
mentário conforme anexo único.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso III, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por anulação de mesmo valor no saldo 
de dotações orçamentárias.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo dos créditos 
adicionais suplementares, conforme inciso III do parágra-
fo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2.560, o valor de R$ 
1.870.000,00 (Hum milhão, oitocentos e setenta mil reais).

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 27 de junho de 2023.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

DECRETO Nº142
DE 05 DE SETEMBRO DE 2023.

Estabelece ponto facultativo nas repartições públi-
cas municipais no dia 08 de setembro de 2023 e dá 

outras providências.
   
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Es-

tado do Rio de Janeiro, no uso das Atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VII do art. 69 da Lei Orgânica,

DECRETA:  
 
Art.1°. Fica instituído ponto facultativo no dia 08 de 

setembro de 2023 nas repartições públicas do município, 
com exceção dos serviços considerados essenciais da 
secretaria de saúde, serviços de limpeza urbana, força 
tarefa da secretaria de obras e serviços técnicos que por 
motivo de interesse público, não possam ser interrompidos.

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, 05 de setembro de 2023. 
 

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº. 027/SESAU/2023

MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE – SESAU (CONTRATANTE) E BETEL 
DO BRASIL SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E IMPORTA-

ÇÃO LTDA. (CONTRATADA).

EXTRATO

PARTES: Município de Araruama e Secretaria Mu-
nicipal de Saúde – SESAU (Contratante) e BETEL DO 
BRASIL SERVIÇOS, DISTRIBUIÇÃO E IMPORTAÇÃO 
LTDA.. - CNPJ Nº.24.099.485/0001-80. (Contratada).

OBJETO: O objeto do presente contrato é a “aquisi-
ção de material para atender o setor de lavanderia da 
unidade de saúde – Hospital Municipal Drª.Jaqueline 
Prates”, pelo Sistema de Registro de, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante – Processo Administrativo de 
nº.25.316/2022.

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial –SRP 
nº.034/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, a contar 
da data de publicação do instrumento contratual.

 
VALOR E DOTAÇÃO: O valor estimado do presente 

contrato é de R$296.700,00 (duzentos e noventa e seis 
mil e setecentos reais), e os recursos orçamentários 
e financeiros para a liquidação do presente objeto, 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentá-
rias:PT:10.122.0046.2030; ND:3.3.90.30.00.00. 

DATA DA CELEBRAÇÃO:  16 de agosto de 2023.
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Os 20 aeroportos 
da Rede Infraero com 
voos comerciais regula-
res devem receber, de 6 
a 11 de setembro, 682,5 
mil passageiros durante 
o feriado prolongado do 
Dia da Independência. 
Estão previstos também 
5.449 voos no período, 
entre pousos e decola-
gens.

A estimativa é 
de que os dias mais 
movimentados sejam a 
quarta-feira, com 140,5 
mil passageiros e 1.121 
voos, e a segunda-feira, 
com 139,7 mil passagei-
ros e 1.121 voos.

A projeção foi 
elaborada a partir das 

programações informa-
das pelas empresas aé-
reas e não comparou a 
movimentação estima-
da para o feriado deste 
ano com a realizada 
em 2022, visto que, no 
ano passado, o dia 7 de 
setembro foi em uma 
quarta-feira e não houve 
feriado prolongado.

 
Viagem tranquila

A Infraero traba-
lha para que passagei-
ros, empresas aéreas, 
trabalhadores e frequen-
tadores dos aeroportos 
tenham tranquilidade e 
segurança. Além disso, 
é recomendado que os 
passageiros cheguem ao 

aeroporto com antece-
dência mínima de 1h30 
para voos domésticos e 
de 3h para voos interna-
cionais.

Também foram 
reforçadas as medidas 
de segurança e fl uidez 
nas operações e no 
funcionamento de toda 
infraestrutura aeropor-
tuária para manter os 
níveis de conforto e a 
segurança dos usuários 
dos aeroportos. O aten-
dimento e as orientações 
aos viajantes contam 
com os “amarelinhos” 
da Infraero. Funcionários 
de colete amarelo com 
a frase “Posso Ajudar/
May I Help You?” estarão 

prontos para auxiliar as 
pessoas que chegam e 
partem nos terminais.

Guia do Passageiro
Informações e 

orientações sobre via-
gens, direitos e respon-
sabil idades dos pas-
sageiros e das com-
panhias aéreas podem 
ser conferidas no site 
da Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac). A 
página traz informações 
sobre oferta e compra de 
passagem, documentos 
para embarque, orienta-
ções em caso de atraso, 
cancelamento e prete-
rição, acessibilidade, 
entre outras. 

Feriado da Independência deve movimentar 682 mil 
passageiros nos aeroportos da Infraero

A Caixa Econô-
mica Federal entregou à 
Prefeitura do Rio de Janei-
ro o Selo CAIXA Gestão 
Sustentável. Criado pelo 
banco, é um reconheci-
mento aos municípios que 
apresentarem indicadores 
públicos que mostrem a 
aplicação de boas práticas 
de Governança e Respon-
sabilidade Socioambiental 
na gestão pública local.

O município do 
Rio de Janeiro alcançou 
mais de 70 pontos na 
avaliação, considerando 
as informações coletadas 
de variadas fontes públi-
cas, de sistemas gover-
namentais e de índices 
auto declaratórios. São 
20 indicadores distribu-
ídos em quatro catego-
rias: Ambiental, Social, 
Governança e Climático. 
Cada um dos indicadores 
possui um peso específi -
co, que varia conforme a 
sua importância dentro do 
instrumento de avaliação 
e representa, por meio 
da pontuação, o nível de 
maturidade desenvolvido 
pelo município em cada 
indicador avaliado.

O certificado foi 
entregue pelo diretor exe-
cutivo de produtos de 
governo, Tiago Cordeiro, 
e pelo superintendente 
de rede do Rio de Ja-
neiro, Sérgio Sales, ao 
prefeito do Rio de Janeiro, 
Eduardo Paes. Durante a 
solenidade de entrega, na 
última quinta-feira (31), o 
gestor agradeceu o reco-
nhecimento recebido e 
destacou a importância 
da parceria com o banco. 

A cerimônia acon-
teceu na sala das Cidades 
e Estados, localizada na 
sede administrativa da 
CAIXA na região portuá-
ria do Rio e contou com 
a presença do secretário 
municipal de habitação, 
Patrick Correia, do secre-

tário municipal de coor-
denação governamental, 
Jorge Arraes, da supe-
rintendente executiva de 
governo da CAIXA, Anna 
Carolina Alvim, do gerente 
de governo, Luiz Claudio 
de Farias Alves, além de 
empregados do banco 
envolvidos no processo 
de certificação e outras 
autoridades locais.

Selo CAIXA Gestão 
Sustentável
A iniciativa reco-

nhece municípios que 
adotam soluções efi cien-
tes de ESG, com transpa-
rência e sustentabilidade, 
através da avaliação de 
20 indicadores. Tem por 
objetivo incentivar a ges-
tão responsável, a melho-
ria de qualidade de vida 
do cidadão e a otimização 
do uso de recursos natu-
rais geridos pelo governo 
local.

O Selo tem quatro 
níveis: Cristal, Topázio, 
Safi ra e Diamante. Cada 
um requer uma pontuação 
mínima necessária para a 
concessão.

Selo Cristal: míni-
mo de 60 pontos alcan-
çados;

Selo Topázio: mí-
nimo de 70 pontos alcan-
çados;

Selo Safi ra: míni-
mo de 80 pontos alcan-
çados;

Selo Diamante: 
mínimo de 100 pontos 
alcançados.

A certifi cação in-
centiva aos municípios 
a manutenção de práti-
cas sustentáveis e go-
vernança, por meio da 
utilização responsável 
de recursos ambientais e 
públicos, proporcionando 
o aumento do bem-estar 
e qualidade de vida aos 
munícipes, associado ao 
desenvolvimento urbano 
sustentável.

Caixa concede Selo
Gestão Sustentável à

cidade do Rio de Janeiro 


